
 

 

 

 

EDITAL Nº 011/2025 

Processo Seletivo Simplificado – PSS 003/2024 

 
 

Súmula: Prorroga o prazo de validade do Edital de 
Abertura nº 001/2024, que trata do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 003/2024 de contratação, por prazo 
determinado, para os cargos de Professor Educação 
Infantil/Ensino Fundamental I, Educador Infantil, 
Pedagogo, Professor De Educação Física, Professor De 
Arte E Professor De Educação Especial. 
 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE 

GODOY FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o item 4.1 do Edital de 

Abertura 001/2024 do Processo Seletivo Simplificado – PSS 003/2024 e Ofício nº 024/2025 da 

Secretaria Municipal de Educação resolve, uma vez que permanece a necessidade que 

geraram as contratações iniciais, PRORROGAR o prazo de validade do Edital de Abertura nº 

001/2024, por periodo igual de 12 (doze) meses, nos termos do art. 4º, da Lei Municipal nº 

2.628/2015, alterada pela Lei Municipal nº 2.838/2016. 

Ademais, durante a nova vigência do prazo de validade do presente 

Processo Seletivo Simplificado, havendo a necessidade de substituição dos 

contratados ou de novas contratações, serão convocados candidatos aprovados, 

conforme a lista de classificação homologada referente ao Processo Seletivo 

Simplificado – PSS 003/2024, sem prejuízo de eventuais ampliações. 

 
Andirá, 11 de Abril de 2025. 

 
 
 
 
 

 
EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 

Prefeita Municipal de Andirá 


